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REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO
 

REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO Nº          , DE 2023. 
Nos termos do artigo 20, XVI, da Constituição do Estado, combinado com o artigo 166 do Regimento
Interno, requeiro que se oficie ao Senhor Guilherme Derrite, Secretário de Segurança Pública do Estado
de São Paulo, requisitando-lhe as informações a seguir. 
1. Por qual motivo quando um preso precisa ser escoltado, seja em uma escolta de emergência, escolta
programada, remoção, audiências, ocorre a interrupção do policiamento?  
2. Por qual motivo na capital existem os AEVP que suprem toda a demanda de escolta e no interior e no
litoral fica por conta do efetivo da PM? 
3. Existe uma expectativa de criação de hospitais penitenciários dentro dos complexos? Se sim, para
quando? Se não, por qual motivo? 
4. Onde, em regra, os detentos são atendidos quando precisam de uma utilidade médica? Por qual
motivo, muitas vezes, são atendidos fora da sua região? 
  
JUSTIFICATIVA 
 Tomamos conhecimento que na existência de escolta de presos é interrompido o policiamento, seja em
escoltas de emergência, quando o preso passa mal ou se acidenta no interior do presídio e tem que ser
socorrido ao PS mais próximo; escolta programada quando o preso tem um atendimento médico ou
clínico pré agendado, por vezes longe do presídio do qual pertence; remoção quando o preso tem que
deixar o CDP e ir para uma penitenciária, ou de uma penitenciária para outra por determinação judicial ou
mal comportamento; audiências quando o preso tem que se apresentar no fórum, delegacia ou batalhão
da PM para audiência ou prestar esclarecimento, ou seja lá por qual motivo. 
 Assim, acreditando que tal pauta é de suma importância para que possamos entender a realidade e
demanda do nosso Estado. 
  Por isso, com o intuito de fiscalizar as atividades exercidas por Vossa Excelência frente a Secretaria de
Segurança Pública do Estado de São Paulo, apresenta-se o presente requerimento de informação. 
Sala das Sessões, em 05/04/2023.
 
 
 
 

Paulo Correa Jr
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